
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
Estado de São Paulo 

TERMO DE ACRÉSCIMO DE VALOR - TAV 

PRIMEIRO (1°) TERMO DE ADITAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE 
VALOR E RETIRRATIFICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO DE 
GESTÃO N°. 014/2020  DE 27/01/2020, ORIUNDO DA CHAMADA 
PÚBLICA N° 003/2019/SIVIS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUZANO E A ORGANIZAÇÃO SOCIAL INSTI-
TUTO NACIONAL DE AMPARO À PESQUISA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA - INTS, PARA O GERENCI-
AMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES 
E SERVIÇOS DE SAÚDE, NAS UNIDADES DE ATENÇÃO BÁSI-
CA / SAEDE DA FAMÍLIA, CENTRAL DE ATENDIMENTO 
FARMACÊUTICO E SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA -  SAME  192, EM FACE DO QUE FOI DECIDIDO NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 18.418/2019, DE 
05/12/2019 NA FORMA QUEESPECIFICA. 

Pelo  present°  Primeiro (1°) Termo de Aditamento do Contraio  dc  Gestão 
n° 014/2020, celebrado em 27/01Q020, oriundp,da,..pliamada Pública nc  003/2019/SMS;te forma- 
lizam,  co

. 

	

	NTRATANTE, o MUNICÍPIQbE, SUZANO, pessoa jurídica de direito Público - 
inferno, inscrita Mo CNP.I(MF) sob n°. 46.521:056/0001-21, COM sede nesta cidadO):•de-Suzano, 

Paul na Rua Baru Estado de 

	

	 el re.  501,..Cerdso, nesteatovrepresentada por scil;S:47erfriário Mu- 
term°,  MATIRO'RODRICJES VAZ, ceitMo CONTRATADAv., nicipal de 	 ganizaçao 

social doe) 	 E AMPAIR'0 `À PESQUISA;;TE4LOGIA INSTITUTO NACIONAL, D 
j ,IMWAÇAO NAGESTA0 PUBLICA/„....3NTS,   pessoa juridic:a de direito priyademdevid.tunente 

isenta no 	. ME sob o n° II  .344.038/6(301_06, cOm  sede à Avenida ProfesSor'M‘SO$ Neto, 
n° 1.8562dikeM nc  Tower,  sala 806,  Pitubai,,em Salvador, Éstado'da Bahia, ;;:..esítatuna'a"r‘ivado 
no CattOrila.,de'Rigitstro de Titulos e P-ocll

t 
 fnentOs sob  'la  2829°  du  Registro  Chit.  'de P'..eisOaS. Juri-

dieaa' r Oficio 4.0 .,Salvador/BA, neste a 

	

°.reEreséntado.Pelu presidente. Sr. r ,I.V1?"Al1E. 	 ET:,:m AR- 
CELINGaW-ROS? SOUSA, brasileirn, casado,  admit,- 

, 	, n°-178.205.295-04, residente ..e domiciliado -- Rua  Dr. 'Aft" 
'straw,  nascido  ern  1.2102/J.,'960.;;P9ador 

do Rd: it.,107.3(109.8SSP/13A CPE 
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pelo Decreto Municipal n° 8.489/2013, e ainda em conformidade  corn  0
4
s
.

p
7t4

i
Lli[

Tt
ra
o
'g
rt
-ãir-

a
lan

d
-111.
0
cú-
re
'wta

d
da-Gesso no 18.41-8.40

.
1 .i.it  lendo cm 

Sistema Único de  Sande  - 8US, estabelecidos nas Leis Fede • ' ' 	9'1.  -' ' ' 	s  ° 

damento na Constituição Pçderal, em especiali  
posteriores 
	

r9̀5.9 8•°8°/1  90  e 8.142/1990, bem 

nos seus  arts.  196 e següintes, têm  can  si, justo e 
altet9ções, no  Tie  collber,  e ainda com  fun-como na Lei Federal n° 8.666/1993, e suas  

acertado e RESt/LVEM celebrar 6 presente.  quo  Indualuente-ac  edam  e se obrigam a cumprir, con- 
forme disposto a seguir, a saber: 	 - 	- 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CONTRATO 

1.1. A CONTRATADA, através do Contrato de Gestão no 014/2020, 
celebrado em 27/01/2020, oriundo da Chamada Pública n° 003/2019/SMS, comprometeu-sc a pres-
tar ao CONTRATANTE o gerenciamento, operacionalização e execução de ações e serviços de 
saúde nas unidades de atenção básica/saúde da família, central de atendimento farmacêutico e ser-
viço de atendimento móvel de urgência- SAMIJ 192. 

1.2. Através do Processo Administrativo n'. 18.418/2019, de 05/12/2019, 
a Secretaria Municipal de Saúde solicitou o acréscimo de valor, bem corno acrescentar um item à 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
Estado de São Paulo 

Cláusula Terceira e a rerratificação da Cláusula Sexta do Contrato mencionado no item anterior, 
com base na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO 

2.1. Por este teimo aditivo fica acrescido ao valor do Contrato de Gestão 
n°014/2020, celebrado em 27/01/2020, oriundo da Chamada Pública n°014/2020, a importância de 
R$ 121.964,05 (cento e vinte e um mil, novecentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos), 
especificamente no lote 1, com base nos documentos apresentados no Processo Administrativo n°. 
18.418/2019, de 05/12/2019. 

2.2.Em face do acréscimo de que trata esta Cláusula, no item 2.!, acima, 
o valor do contrato que atualmente é de 11$ 47.328« 714,32 (quarenta e sete milhões, trezentos e 
vinte e oito mil, setecentos e quatorze re:11a—e trinta e dois centavos), passa a ser de RS 
47.450.678,37 (quarenta e sete milhões quatrocentos e cinquenta mil, seiscentos e setenta e 
oito reais e trinta e sete centavos),  aqua\  é acrescida na deapesa do LOTE J

' 
 que antes era o valor 

mensal d 14 ',-, :5 3.052.311,36 (três milhões, cinquenta e dois mil. trezegioa eonzerreais e trinta e 
seis centávoMpassa ser RS,:â.082,$(12,41  (tax  milhões, oitenta.eda:1101, oitoceillospe‘lois reais 
e quaretitkLé,:gyji.. centavos), - 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO RECURSOFINCEIRO  

do presente aditamento,serao-::suportadas 
eeiros constantes da a.eg11116t,e,  dotação, do orçamento 3.1' As d"s" dee9rrent" 	 C ON:tRÀTANTE, que - 	- 

te ernpenhuda cm 
 

nome da Oganização Social CONTRATADA; para.'atçrider a 
 

saber: 

01 0990.10301.10007200273390.3900  (font  5) 

DAS 	RACÕES CONTRATUAIS  

	

4,1. Conforme Cf 176/2020/SMS/DIRPEAN, constantcnn 	!roe_  

millistrariv9.ut.418/2019' de 65/12/2019, da CONTRATANTE,  flee  ido uni i r, 	
' Cláusula Terectra':eretifica a Clausula Sexta, cuja redação passa a ser a seguinte-  

4.1.1. Da Clausula Teréeira„ acrescenta-se: 
"3.1.6.44. Apresentar à CONTRATANTE, até ,.o 45° (quadragésimo quinto) dia útil do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, a prestação de contas dos serviços efetiVamente executados no mês 
anterior, acompanhada de relatórios gerenciais e comprovantes documentos fiscais e de paga-
mento de pessoal e encargos trabalhistas, na forma que lhe for indiciada, e assim sucessivamente, 
e demais documentos pertinentes que poderão ser solicitados pela Secretaria Municipal de Saú-
de". 

4.1.2. Da Clausula Sexta, retifica-se: 
Onde se  IC:  "6.1 0 prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, tendo por 
termo inicial o dia subsequente ao da sua assinatura",leia-se "6.1 0 prazo de vigência do presen-
te Contrato será de 12 (doze) meses, tendo por termo inicial o dia subsequente do Contrato n° 
008/2074, ou seja, dia 01 de fevereiro de 2020" 

CLÁUSULA °UINTA: DA DISPOSICÕES FINAIS 

com  le  
serão ieg  
essa finali 

c Á 

Ad-
em
o 

  na  
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5.1. 
Gestão original, exceto no que 

5.2. 
do extrato do presente termo, 

E, 
mento, impresso somente no 
sença das testemunhas abaixo 

TUTO NACIONAL - 

Testemunhas: 

As partes ratificam 
venha a contrariar o 

A CONTRATANTE 
no prazo e forma prevista 

pois assim se achando 
anverso em 04 (quatro) 
indicadas. 

Suzano 05 de outubro 

as demais 
ora 

tornará 

as 

S 

PESQU  - 

CONTRATADO 

2.41 

vias 

de SIiisle 

cláusulas e condições do Contrato de 
pactuado. 

as providências necessárias à publicação 
na legislação em vigência. 

partes pactuadas, finnam o presente instru- 
de igual teor, conteúdo e forma, na pre- 

de 2020. 

Ut 

ZANO 
S VAZ 

- Interino 

111 ... 

ECN° 
LOG 	VAÇÃO 

- INTs  
BARROS SOUSA 

muNicíptaiw 
MAURO ROPIGG 

Secretário Municipal 
CONTRA 

FRO  À DE„AMA - NA GEsTA0 puBL 
MAN1JEL IVIARCELINO 

Presidente 

1. 
Thábata de Oliveira Haseyama 	 Giselka 'pos de Oliveira 
RG: 40.909.08I-5-S SP/SP 	 RG: 27.7 4.450-2-SSP/SP 

  

  

Processo Administrativo no 18.418/2019 (1° Aditamento) 	 3/3 

 

  

STO 000t 
	nto foi assinado digitalmente. por Emanuel Marculino Barros Sousa. 

ara caril 
	

as assinaturas vá  áo site  https://www.portaldeassinaturas.com.br  e utilize o código 328B-9EDB-6B53-0462. 


	Page 286
	Page 287
	Page 288

